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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO 

    

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 045591/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Exonerar, a partir da data de publicação, o 

servidor ULISSES SANTOS DE SOUSA DE CAS-

TRO, matrícula funcional 21280, com base no 

artigo 148, inciso II da Lei Complementar 

190/2010, autorização constante no Processo 

Administrativo Disciplinar n° 7224/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 17 de outubro de 

2022 Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração. 
 

PORTARIA Nº 045592/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Exonerar, a partir da data de publicação, a 

servidora ELIANE DE FATIMA JUSTINO, matrícula 

funcional 9447, com base no artigo 148, inciso II 

da Lei Complementar 190/2010, e por ter 

infringido o disposto no Art.154 do mesmo 

diploma legal, autorização constante no Proces-

so Administrativo Disciplinar n° 6417/2022. 

Prefeitura Municipal de Suzano, 17 de outubro de 

2022 Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração 

 

PORTARIA Nº 045593/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Exonerar, o servidor JULIO WALLACE COR-

REIA, matrícula funcional 14129, com base no 

artigo 148, inciso II da Lei Complementar 

190/2010, autorização constante no Processo 

Administrativo Disciplinar n°7227/2022, com 

efeitos retroativos a 01 de agosto de 2022, 

convertendo a exoneração a pedido em exonera-

ção em decorrência de decisão irrecorrível de 

processo administrativo disciplinar. 

Prefeitura Municipal de Suzano, 17 de outubro de 

2022 Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

 


